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RESOLUÇÃO Nº 02/2024

Súmula:  Dispõe sobre aprovação da reprogramação 
dos  saldos,  do  exercício  financeiro  de  2023,  do 
recurso  repassado  pelo  Fundo  para  a  Infância  e 
Adolescência – FIA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 155/1996 E,

CONSIDERANDO a deliberação em reunião realizada no dia seis de fevereiro de 2024, ata 

nº 01/2024;

CONSIDERANDO  as  orientações  referentes  à  aplicação  e  reprogramação  dos  recursos 

financeiros  repassados  pelo  Fundo  para  a  Infância  e  Adolescência  e  pela  Secretaria  de 

Estado do Desenvolvimento Social e Família; 

CONSIDERANDO que  o  órgão  gestor  assegurou  à  população,  durante  o  exercício  em 

questão,  os  serviços  socioassistenciais  cofinanciados,  correspondentes  aos  serviços 

mencionados;

CONSIDERANDO  que  os  saldo  existente  será  utilizado/reprogramado  nas  ações 

correspondentes ao Serviço.

RESOLVE:

Art. 1º -  Aprovar a reprogramação dos saldos existentes nas contas correntes em 

31/12/2023,  dos  recursos  financeiros  repassados  através  do  Fundo  para  a  Infância  e 

Adolescência - FIA, correspondentes aos: AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes 
Internados  2º  Fase -  7571-X  com  saldo  de  34.526,12;  Apoio  e  Fornecimento  ao 
Acompanhamento às Famílias com Gestantes e ou Crianças de 0 a 6 anos (Primeira 
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Infância) – conta corrente 9163-4 com saldo de 80.605,58 ; Incentivo Apoio a Promoção 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, por Meio do Acesso a Produtos de Higiene 
Íntima – conta corrente 9655-5 om saldo de  10.305,43;  Incentivo Benefício Eventual 
para Famílias Indígenas com Crianças e Adolescentes – conta corrente 9710-1 com saldo 

de  407.258,46.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Laranjeiras, 08 de fevereiro de 2024.

Sara Angélica Stuber

Presidente do Conselho/Gestão 2022/2024
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